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a Penha
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Concebida para proteger mulheres vitimas de violéncia doméstica e familiar, assim como para punir agressores, a
interpretacdo dalel Maria da Penha (Lel 11.340/06) passou por uma série de mudancas desde 2006, ano em que entrou em
vigor.

Reproducéo

Editada em 2006, lei passou por mudangas no decorrer dos anos
Reproducdo

Del&paracéd, em especia nos Ultimos anos, diversas teses em torno da normativa foram fixadas, o crime de
descumprimento de medidas protetivafoi tipificado e os mecanismos de protegdo a mulher foram ampliados.

A lei ndo se limitaa violéncia praticada por maridos contra conjuges. Decisfes ja admitiram, por exemplo, aincidénciada
lel em casos de agressao de mée contra filha, padrasto contra enteada, neto contra avd, neto da patroa contra a empregada,
entre outros. As partes ndo precisam dividir o teto e 0 agressor ndo deve necessariamente ser homem. A vitima, contudo,
precisa ser mulher, cisgénero ou transsexual.

Tais previsdes constam no artigo 5° dalei, que conceitua como violéncia doméstica e familiar qual quer agéo ou omissao
baseada em género que cause morte, lesdo, sofrimento fisico, sexual ou psicolgico, além de dano moral ou patrimonial.
A aplicacdo se daindependentemente de qual arelagéo intima de afeto entre as partes e da coabitacdo entre vitimae
agressor (artigo 5°, 111).

I nser coes

A maior parte das mudancas feitas nalei ocorreram nos Ultimos trés anos. Em 2017, por exemplo, foi publicadaa L ei
13.505/17, que acrescentou novos dispositivos. A norma estabel eceu que mulheres em situagéo de violéncia doméstica e
familiar devem ser atendidas, preferencialmente, por policiais e peritas do sexo feminino.

A medida também garante o direito de que a mulher em situacdo de violéncia, assim como seus familiares, ndo tenham
contato com testemunhas, investigados ou suspeitos de cometerem o crime.

No ano seguinte, em 2018, a normativa passou por uma nova ateragdo. Dessavez, com alLe 13.772/18, aviolagdo da
intimidade da mulher foi reconhecida como violéncia doméstica e familiar. O registro ndo autorizado de cenas de nudez
ou de ato sexual também foi criminalizado.

Jaem 2019, duas normativas estabel eceram mudancas nalei Mariada Penha. Umadelas, aLei 13.827/19, autorizou que,

em alguns casos, a autoridade judicial ou policia aplique medidas protetivas de urgéncia. Outra ateracdo veio com a L e
13.926/19, que tornou obrigatério que sejainformado quando a vitima for pessoa com deficiéncia.
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O Superior Tribunal de Justicafoi o principal responsavel por balizar no decorrer dos anos a aplicacéo dalel Mariada
Penha. No entanto, decisdes conflitantes foram proferidas.

Em 2013, ao julgar o HC 181.246, a 6* Turma da Corte entendeu que, paraaincidénciadalei Mariada Penha, faz-se
necessaria a demonstracdo da convivéncia intima, bem como de uma situacéo de vulnerabilidade da mulher, que justifique
aincidéncia da norma de caréter protetivo.

No julgamento, o ministro Sebastifo Reis, relator do caso, teceu comentarios a respeito das diferentes interpretaces sobre
alei. "Por um lado, ha os que defendem que, pelainterpretacéo literal danorma, alei compreende relacdes de casamento,
unido estével, familia monoparental, homoafetiva, adotiva e vinculos de parentesco em sentido amplo. Por outro lado, ha
aqueles que déo uma interpretacdo mais restritiva’, afirmou na ocasi&o.

Mais recentemente, em 2020, Reis decidiu que alei se aplica a crime cometido contra empregada doméstica. No caso
concreto, o réu foi acusado de atentado violento ao pudor. O homem é neto da patroa da vitima e néo vivia na casa da
avo.

Para Reis, o fato do réu ndo viver naresidéncia da vitima ndo afasta a aplicabilidade da Lei Maria da Penha. "O que se
exige é um nexo de causalidade entre a conduta criminosa e a relagéo de intimidade pré-existente, gerada pelo convivio
doméstico, sendo desnecesséria coabitacdo ou convivio continuo entre 0 agressor e a vitima, podendo o contato ocorrer de
forma esporadica."

Ampliacéo?
Segundo o promotor de Justica André Luis Alves de M elo, que atua em Minas Gerais, ajurisprudénciaampliou a
aplicacdo dalei Maria da Penha no decorrer dos anos, o que teria gerado efeitos na administragdo da justica.

"Foi criada uma sobrecarga nas varas que atuam no combate a violéncia doméstica, sem aumentar a estrutura delas.
Enquanto isso, as outras varas ficam com menor carga de servico. A intencdo de proteger a mulher € boa, mas com
sobrecarga e penas diminutas na lei acabam aumentando as prescrigoes’, diz.

Ainda de acordo com €ele, houve colapso quando o Supremo Tribunal Federal decidiu que vias de fato (ameaca a
integridade fisica, sem lesdo corporal) sdo de competéncia das varas de violéncia doméstica e ndo dos juizados especiais.

"Agora, quase 70% dos processos prescrevem nas varas de violéncia doméstica. Uma vara de viol éncia doméstica tem
recebido, em média, 30% a mais de processos que uma vara criminal comum, como se furtos fossem mais importantes e
complexos do que a violéncia doméstica'.

O criminalista Eliakin Tatsuo, do Teixeira Zanin Martins Advogados, diz ndo achar que aaplicacdo dalei foi
ampliada. "Acredito que essa sensacdo de ampliacéo € do jaez protetivo da norma, como decorréncia da orientagdo
prevista no artigo 4° para que sejam observados os fins sociais e as condi¢des peculiares das mulheres em situacdes de
violéncia doméstica'.

Para ele, de fato pode ser problemético concentrar muitos casos nas varas de violéncia doméstica e isso pode causar
prescricdes. No entanto, "nada obstante os problemas, sobretudo os estruturais, com que se depara a aplicacdo efetiva da
norma, vejo como positivo o entendimento sistematico que vem sendo aplicado, porquanto maximiza o feixe protetivo
visado pelo legislador — e isso ganha ainda mais amplitude e proporcdo em um pais tdo marcado, infelizmente, por
crimes pautados pelo género”.

A promotora Fabiola Sucasas também diz ndo ver grandes ampliagfes naincidéncia da norma. "A jurisprudénciatem
apenas confirmado os ditames da lei Maria da Penha, cuja aplicabilidade tem sido alvo de constantes questionamentos. Se
h& muitos processos tramitando, em meio a uma violéncia reconhecidamente silenciada e subnotificada, € porque as
mulheres estdo confiando na Justica e buscando esse caminho”, afirma.

Ainda segundo €ela, "a prescricdo, se ocorre, pode revelar umafalha do sistema e ndo pode ser atribuidaaumalei que é
resultado de mais de 30 anos de clamor dos movimentos feministas e de uma recomendacéo feita pela Organizac&o dos
Estados Americanos ao Brasil".

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2020-dez- 12/mudancas-novas-interpretacoes-mol daram-lei-maria-penha/
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